
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 12, DE 2021 
(Da Sra. Soraya Santos) 

 
Altera o Capítulo VI do Título VII da Resolução nº 17, de 1989, que aprova 
o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para regular a 
apreciação da prisão em flagrante de crime inafiançável contra Deputados 
Federais.  
 

 
DESPACHO: 
DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL PREVISTO NO ARTIGO 216, § 
1º DO RICD, ENCAMINHE-SE: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA E  
À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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A Câmara dos Deputados resolve: 
 
Art. 1º O Capítulo VI do Título VII da Resolução nº 17, de 1989, que 

aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“CAPÍTULO VI  

DA APRECIAÇÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE DE CRIME 

INAFIANÇÁVEL CONTRA DEPUTADO 

Art. 249. (Revogado) 

Art. 250. No caso de prisão em flagrante de crime inafiançável, o 

Deputado Federal será encaminhado à Câmara dos Deputados, 

juntamente com os autos de prisão em flagrante, tão logo concluída sua 

lavratura.  

Art. 251. Recebidos os autos do flagrante, o Presidente despachará o 

expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

observadas as seguintes normas:  

I – o Deputado envolvido permanecerá sob a custódia da Comissão 

até o pronunciamento da Casa sobre a manutenção ou não da prisão; 

II - a Comissão deverá se reunir imediatamente para proferir, na 

mesma reunião, parecer prévio, facultada a palavra ao Deputado ou ao seu 

representante legal;  

III – o parecer deve ser publicado e submetido à imediata deliberação 

do Plenário, que deverá ser convocado em sessão extraordinária;  

IV – a manutenção da prisão em flagrante dependerá do voto da 

maioria dos membros da Câmara dos Deputados, em votação aberta e 

nominal;  

V - a decisão da Câmara dos Deputados será comunicada à 

autoridade judicial competente. 

Parágrafo único. Estando em recesso a Casa, as atribuições 

conferidas à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e ao 

Plenário serão desempenhadas plenamente pela Mesa, ad referendum do 
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Plenário.”  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Acontecimentos graves e recentes, envolvendo à interferência de decisões 

judiciais no exercício do mandato parlamentar por membros desta Casa e do Senado 

Federal têm trazido sérias preocupações não apenas para o Parlamento, mas para 

todo o meio jurídico e, notadamente, para aqueles que zelam por valores ínsitos ao 

Estado Democrático de Direito. 

O cenário envolve o afastamento de parlamentares do exercício do 

mandato, prisões em situações de questionável flagrância - e até mesmo decorrentes 

de crimes para os quais a lei prevê a possibilidade de fiança - e toda sorte de medidas 

cautelares, as quais, muitas vezes, caminham em senda contrária àquela trilhada pela 

soberania popular e pelo regime democrático. 

Diante desse quadro de insegurança jurídica e arbítrio, cabe à Câmara dos 

Deputados, consciente do mandato a ela outorgado pelo povo brasileiro, zelar 

denodadamente por suas prerrogativas. 

Nesse sentido é que apresentamos este Projeto de Resolução, o qual visa 

a conferir maior segurança aos procedimentos adotados em caso de prisão de 

Deputados Federais em flagrante de crime inafiançável.  

Ora, ao tratar das imunidades de natureza formal, o Texto Maior, em seu 

art. 53, § 2º, dispõe da seguinte forma: 

Art. 53. 

(...) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso 

Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime 

inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de 

vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da 

maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.     

Nada mais consigna a Carta de 1988, cabendo à norma regimental de cada 

Casa detalhar de forma segura o tema. Desse dever, esta Casa na verdade, já deveria 

ter-se desincumbido. Ainda que de forma tardia, é o que ora fazemos.  
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Neste Projeto, a matéria - de forma singela, porém precisa - é devidamente 

disciplinada, gerando segurança e previsibilidade ao rito que tem lugar logo após a 

prisão cautelar de um dos membros da Casa do Povo. Tudo isso sem descuidar da 

necessidade de pronta resposta à sociedade e do cumprimento dos imperativos 

inerentes ao poder sancionador estatal, a que todos - especialmente os 

representantes do povo - estão sujeitos. 

De acordo com o que se propõe, seriam, em síntese, os seguintes os 

procedimentos a serem adotados após a prisão em flagrante do parlamentar por crime 

inafiançável: 

a) encaminhamento do Deputado a esta Casa, tão logo lavrado o auto de 

prisão em flagrante; 

b) recebimento dos autos pelo Presidente da Câmara dos Deputados e 

despacho à CCJC; 

c) permanência do Deputado sob a custódia da CCJC até que o Plenário 

resolva sobre a prisão; 

d) imediata reunião da CCJC para proferimento de parecer prévio a respeito 

da manutenção da prisão, ocasião em que será facultada a palavra ao 

Deputado sob custódia; 

e) publicação do parecer exarado pela CCJC; 

f) deliberação imediata do Plenário da Casa, exigindo-se, para a 

manutenção da prisão, o voto da maioria absoluta dos Deputados; 

g) comunicação da decisão da Casa à autoridade judicial. 

Na fixação do rito, buscou-se aliar celeridade, segurança e transparência.  

Nesse sentido é que, ultimada uma fase, inicia-se in continenti a seguinte, 

tudo em consonância com a gravidade da matéria e com a presteza requerida pela 

situação. 

Na mesma toada, a proposta prevê mecanismo que garante a continuidade 

do procedimento mesmo estando a Câmara dos Deputados em período de recesso 

legislativo, quando as atribuições pertinentes à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania e ao Plenário caberão à Mesa Diretora, ad referendum do Plenário (art. 
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251, parágrafo único). 

Outrossim, o inciso IV do art. 251 deixa expresso que a decisão da Casa 

sobre a manutenção da prisão dar-se-á em votação aberta e nominal.  

Com a convicção de que tutelar as prerrogativas parlamentares significa, 

efetivamente, zelar pelo regime democrático, solicitamos ao ilustres Pares o apoio 

indispensável para a aprovação de mais essa salutar alteração no Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados. 

 
Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2021. 
              
 
               Deputada Soraya Santos 
                             PL/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
................................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
................................................................................................................................................. 

Seção V 
Dos Deputados e dos Senadores 

 
Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 
julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 12/2021 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 
seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 
diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão 
final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 
que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 
sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, 
nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis 
com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  

I - desde a expedição do diploma:  
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 
sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades 
referidas no inciso I, a; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 
o inciso I, a; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS DEPUTADOS 

 
CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 
 
Art. 226. O Deputado deve apresentar-se à Câmara durante a sessão legislativa 

ordinária ou extraordinária, para participar das sessões do Plenário e das reuniões de Comissão 
de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional, sendo-lhe assegurado 
o direito, nos termos deste Regimento, de:  

I - oferecer proposições em geral, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em 
apreciação na Casa, integrar o Plenário e demais colegiados e neles votar e ser votado;  

II - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 
Estado;  

III - fazer uso da palavra;  
IV - integrar as Comissões e representações externas e desempenhar missão 

autorizada;  
V - promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da administração 

federal, estadual ou municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses públicos ou 
reivindicações coletivas de âmbito nacional ou das comunidades representadas;  

VI - realizar outros cometimentos inerentes ao exercício do mandato ou atender a 
obrigações político-partidárias decorrentes da representação.  

Art. 227. O comparecimento efetivo do Deputado à Casa será registrado 
diariamente, sob responsabilidade da Mesa e da presidência das Comissões, da seguinte forma:  

I - às sessões de debates, mediante lista de presença ou registro eletrônico em postos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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instalados nas dependências da Casa; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 
II - às sessões de deliberação, mediante registro eletrônico até o encerramento da 

Ordem do Dia ou, se não estiver funcionando o sistema, pelas listas de presença em Plenário; 
(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III - nas Comissões, pelo controle da presença às suas reuniões.  
Art. 228. Para afastar-se do território nacional, o Deputado deverá dar prévia ciência 

à Câmara, por intermédio da Presidência, indicando a natureza do afastamento e sua duração 
estimada.  

Art. 229. O Deputado apresentará à Mesa, para efeito de posse e antes do término 
do mandato, declaração de bens e de suas fontes de renda, importando infração ao Código de 
Ética e Decoro Parlamentar a inobservância deste preceito.  

Art. 230. O Deputado que se afastar do exercício do mandato para ser investido em 
cargo referido no inciso I do caput do art. 56 da Constituição Federal fará comunicação escrita 
à Casa, bem como ao reassumir o lugar. 

§ 1º Ao comunicar o seu afastamento, o Deputado apresentará o ato de nomeação e 
o termo de posse. 

§ 2º Ao reassumir o lugar, o Deputado apresentará o ato de exoneração.  
§ 3º É de quinze dias o prazo para o Deputado reassumir o exercício do mandato, 

quando exonerado de cargo a que se refere o caput, sob pena de sua omissão tipificar falta de 
decoro parlamentar. 

§ 4º Enquanto não for feita a comunicação a que se refere o § 2º, o suplente em 
exercício participará normalmente dos debates e das votações. (Artigo com redação dada pela 
Resolução nº 16, de 2000) 

Art. 231. No exercício do mandato, o Deputado atenderá às prescrições 
constitucionais e regimentais e às contidas no Código de Ética e Decoro Parlamentar, 
sujeitando-se às medidas disciplinares nelas previstas.  

§ 1º Os Deputados são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos.  
§ 2º Desde a expedição do diploma, os Deputados não poderão ser presos, salvo em 

flagrante de crime inafiançável. (Parágrafo com redação adaptada aos termos da Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 
2005) 

§ 3º (Revogado tacitamente pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001, conforme 
republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

§ 4º Os Deputados serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal.  

§ 5º Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou 
deles receberam informações.  

§ 6º A incorporação de Deputados às Forças Armadas, embora militares e ainda que 
em tempo de guerra, dependerá de licença da Câmara.  

§ 7º As imunidades parlamentares subsistirão quando os Deputados forem 
investidos nos cargos previstos no inciso I do art. 56 da Constituição Federal.  

§ 8º Os Deputados não poderão:  
I - desde a expedição do diploma:  
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 
sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades 
referidas no inciso I, a;  

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 
o inciso I, a;  

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2000/resolucaodacamaradosdeputados-16-20-junho-2000-321246-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2000/resolucaodacamaradosdeputados-16-20-junho-2000-321246-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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Art. 232. O Deputado que se desvincular de sua bancada perde, para efeitos 
regimentais, o direito a cargos ou funções que ocupar em razão dela. (Artigo com redação dada 
pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 1º/2/2007) 

Art. 233. As imunidades constitucionais dos Deputados subsistirão durante o estado 
de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa, em 
escrutínio secreto, restrita a suspensão aos atos praticados fora do recinto do Congresso 
Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da medida.  

§ 1º Recebida pela Mesa a solicitação da suspensão, aguardar-se-á que o Congresso 
Nacional autorize a decretação do estado de sítio ou de sua prorrogação.  

§ 2º Aprovada a decretação, a mensagem do Presidente da República será remetida 
à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que dará parecer e elaborará o projeto de 
resolução no sentido da respectiva conclusão. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução 
nº 20, de 2004, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

§ 3º Na apreciação do pedido, serão observadas as disposições sobre a tramitação 
de matéria em regime de urgência.  

Art. 234. Os ex-Deputados Federais, além de livre acesso ao Plenário, poderão 
utilizar-se dos seguintes serviços prestados na Casa, mediante prévia autorização do Presidente 
da Câmara para os de que tratam os incisos I e IV:  

I - reprografia;  
II - biblioteca;  
III - arquivo;  
IV - processamento de dados;  
V - assistência médica;  
VI - assistência farmacêutica.  
 

CAPÍTULO II 
DA LICENÇA 

 
Art. 235. O Deputado poderá obter licença para:  
I - desempenhar missão temporária de caráter diplomático ou cultural;  
II - tratamento de saúde;  
III - tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento não 

ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa;  
IV - investidura em qualquer dos cargos referidos no art. 56, I, da Constituição 

Federal.  
§ 1º As Deputadas poderão ainda obter licença-gestante, e os Deputados, licença-

paternidade, nos termos previstos no art. 7º, incisos XVIII e XIX, da Constituição Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 2º Salvo nos casos de prorrogação da sessão legislativa ordinária ou de 
convocação extraordinária do Congresso Nacional, não se concederão as licenças referidas nos 
incisos II e III durante os períodos de recesso constitucional. (Primitivo § 1º renumerado pela 
Resolução nº 15, de 2003) 

§ 3º Suspender-se-á a contagem do prazo da licença que se haja iniciado 
anteriormente ao encerramento de cada semiperíodo da respectiva sessão legislativa, exceto na 
hipótese do inciso II quando tenha havido assunção de Suplente. (Primitivo § 2º renumerado 
pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 4º A licença será concedida pelo Presidente, exceto na hipótese do inciso I, 
quando caberá à Mesa decidir. (Primitivo § 3º renumerado pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 5º A licença depende de requerimento fundamentado, dirigido ao Presidente da 
Câmara, e lido na primeira sessão após o seu recebimento. (Primitivo § 4º renumerado pela 
Resolução nº 15, de 2003) 

§ 6º O Deputado que se licenciar, com assunção de Suplente, não poderá reassumir 
o mandato antes de findo o prazo, superior a cento e vinte dias, da licença ou de suas 
prorrogações. (Primitivo § 5º renumerado pela Resolução nº 15, de 2003) 

Art. 236. Ao Deputado que, por motivo de doença comprovada, se encontre 
impossibilitado de atender aos deveres decorrentes do exercício do mandato, será concedida 
licença para tratamento de saúde.  

Parágrafo único. Para obtenção ou prorrogação da licença, será necessário laudo de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
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inspeção de saúde, firmado por três integrantes do corpo médico da Câmara, com a expressa 
indicação de que o paciente não pode continuar no exercício ativo de seu mandato.  

Art. 237. Em caso de incapacidade civil absoluta, julgada por sentença de interdição 
ou comprovada mediante laudo médico passado por junta nomeada pela Mesa da Câmara, será 
o Deputado suspenso do exercício do mandato, sem perda da remuneração, enquanto durarem 
os seus efeitos.  

§ 1º No caso de o Deputado se negar a submeter-se ao exame de saúde, poderá o 
Plenário, em sessão secreta, por deliberação da maioria absoluta dos seus membros, aplicar-lhe 
a medida suspensiva.  

§ 2º A junta deverá ser constituída, no mínimo, de três médicos de reputada 
idoneidade profissional, não pertencentes aos serviços da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal.  

CAPÍTULO III 
DA VACÂNCIA 

 
Art. 238. As vagas, na Câmara, verificar-se-ão em virtude de:  
I - falecimento;  
II - renúncia;  
III - perda de mandato.  
 
Art. 239. A declaração de renúncia do Deputado ao mandato deve ser dirigida por 

escrito à Mesa e independe de aprovação da Câmara, mas somente se tornará efetiva e 
irretratável depois de lida no expediente ou disponibilizada no Diário da Câmara dos 
Deputados, o que ocorrer primeiro. (“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 
12, de 2019, publicada no Suplemento ao DCD de 1º/11/2019, em vigor no início da próxima 
sessão legislativa ordinária) 

§ 1º Considera-se também haver renunciado:  
I - o Deputado que não prestar compromisso no prazo estabelecido neste 

Regimento;  
II - o Suplente que, convocado, não se apresentar para entrar em exercício no prazo 

regimental.  
§ 2º A vacância, nos casos de renúncia, será declarada em sessão pelo Presidente.  
Art. 240. Perde o mandato o Deputado:  
I - que infringir qualquer das proibições constantes do art. 54 da Constituição 

Federal;  
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;  
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa ordinária, à terça parte 

das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão autorizada;  
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição 

Federal;  
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  
§ 1º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara 

dos Deputados, em votação ostensiva e por maioria absoluta de seus membros, mediante 
provocação da Mesa ou de partido com representação no Congresso Nacional, assegurada 
ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 47, de 2013) 

§ 2º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda do mandato será declarada pela 
Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer Deputado, ou de Partido com 
representação no Congresso Nacional, assegurada ao representado, consoante procedimentos 
específicos estabelecidos em Ato, ampla defesa perante a Mesa.  

§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes normas: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001 e adaptada à Resolução nº 20, de 
2004, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

I - recebida e processada na Comissão, será fornecida cópia da representação ao 
Deputado, que terá o prazo de cinco sessões para apresentar defesa escrita e indicar provas;  

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da Comissão nomeará defensor 
dativo para oferecê-la no mesmo prazo;  

https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-12-31-outubro-2019-789331-publicacaooriginal-159310-cd-presi.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-12-31-outubro-2019-789331-publicacaooriginal-159310-cd-presi.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2019/resolucaodacamaradosdeputados-12-31-outubro-2019-789331-publicacaooriginal-159310-cd-presi.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-47-3-dezembro-2013-777560-publicacaooriginal-142142-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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III - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências e à instrução 
probatória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de cinco sessões, 
concluindo pela procedência da representação ou pelo arquivamento desta; procedente a 
representação, a Comissão oferecerá também o projeto de resolução no sentido da perda do 
mandato;  

IV - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma vez lido 
no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados e distribuído em avulsos, será 
incluído em Ordem do Dia. (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004, 
conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

 
CAPÍTULO IV 

DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 
 
Art. 241. A Mesa convocará, no prazo de quarenta e oito horas, o Suplente de 

Deputado nos casos de:  
I - ocorrência de vaga;  
II - investidura do titular nas funções definidas no art. 56, I, da Constituição Federal;  
III - licença para tratamento de saúde do titular, desde que o prazo original seja 

superior a cento e vinte dias, vedada a soma de períodos para esse efeito, estendendo-se a 
convocação por todo o período de licença e de suas prorrogações.  

§ 1º Assiste ao Suplente que for convocado o direito de se declarar impossibilitado 
de assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito à Mesa, que convocará o Suplente 
imediato.  

§ 2º Ressalvadas as hipóteses de que trata o parágrafo anterior, de doença 
comprovada na forma do art. 236, ou de estar investido nos cargos de que trata o art. 56, I, da 
Constituição Federal, o Suplente que, convocado, não assumir o mandato no período fixado no 
art. 4º, § 6º, III, perde o direito à suplência, sendo convocado o Suplente imediato.  

Art. 242. Ocorrendo vaga mais de quinze meses antes do término do mandato e não 
havendo Suplente, o Presidente comunicará o fato à Justiça Eleitoral para o efeito do art. 56, § 
2º, da Constituição Federal.  

Art. 243. O Suplente de Deputado, quando convocado em caráter de substituição, 
não poderá ser escolhido para os cargos da Mesa ou de Suplente de Secretário, para Presidente 
ou Vice-Presidente de Comissão, para integrar a Procuradoria Parlamentar, para Ouvidor-Geral 
ou Ouvidor-Substituto, para Corregedor ou Corregedor Substituto, para Procuradora da Mulher 
ou Procuradora Adjunta ou para Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher ou Coordenadoras 
Adjuntas. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

 
CAPÍTULO V 

DO DECORO PARLAMENTAR 
 
Art. 244. O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou que 

afete a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo disciplinar previstos 
no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá também as condutas puníveis. (Artigo 
com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001) 

Arts. 245 a 248. (Revogados pela Resolução nº 25, de 2001) 
 

CAPÍTULO VI 
DA LICENÇA PARA INSTAURAÇÃO  

DE PROCESSO CRIMINAL CONTRA DEPUTADO 
 
Art. 249. (Revogado tacitamente pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001, 

conforme Ato da Mesa nº 80, de 2006) 
Art. 250. No caso de prisão em flagrante de crime inafiançável, os autos serão 

remetidos à Casa dentro de vinte e quatro horas, sob pena de responsabilidade da autoridade 
que a presidir, cuja apuração será promovida de ofício pela Mesa.  

Art. 251. Recebida a solicitação ou os autos de flagrante, o Presidente despachará 
o expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes 
normas: (“Caput” do artigo com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004, conforme 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2006/atodamesa-80-26-abril-2006-541993-publicacaooriginal-49059-cd.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 12/2021 

republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 
I - no caso de flagrante, a Comissão resolverá preliminarmente sobre a prisão, 

devendo:  
a) ordenar apresentação do réu preso, que permanecerá sob sua custódia até o 

pronunciamento da Casa sobre o relaxamento ou não da prisão;  
b) oferecer parecer prévio, facultada a palavra ao Deputado envolvido ou ao seu 

representante, no prazo de setenta e duas horas, sobre a manutenção ou não da prisão, propondo 
o projeto de resolução respectivo, que será submetido até a sessão seguinte à deliberação do 
Plenário, pelo voto secreto da maioria de seus membros;  

II - vencida ou inocorrente a fase prevista no inciso I, a Comissão proferirá parecer, 
facultada a palavra ao Deputado ou ao seu representante, no prazo de dez sessões, concluindo 
pelo deferimento ou indeferimento do pedido de licença ou pela autorização, ou não, da 
formação de culpa, no caso de flagrante, propondo o competente projeto de resolução;  

III - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma vez lido 
no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados e em avulsos, será incluído em 
Ordem do Dia; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004, conforme 
republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

IV - se, da aprovação do parecer, pelo voto secreto da maioria dos membros da 
Casa, resultar admitida a acusação contra o Deputado, considerar-se-á dada a licença para 
instauração do processo ou autorizada a formação de culpa;  

V - a decisão será comunicada pelo Presidente ao Supremo Tribunal Federal dentro 
em duas sessões;  

Parágrafo único. Estando em recesso a Casa, as atribuições conferidas à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania e ao Plenário serão exercidas cumulativamente pela 
Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se reporta o § 4º do art. 58 da 
Constituição Federal, se assim dispuser o Regimento Comum; caso contrário, as mencionadas 
atribuições serão desempenhadas plenamente pela Mesa, ad referendum do Plenário. 
(Parágrafo único com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004, conforme republicação 
determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

 
TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

CAPÍTULO I 
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 

 
Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de 
cada um deles, obedecidas as seguintes condições:  

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e 
legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;  

II - as listas de assinatura serão organizadas por Município e por Estado, Território 
e Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara;  

III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de projeto de 
lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas;  

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 
contingente de eleitores alistados em cada Unidade da Federação, aceitando-se, para esse fim, 
os dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes;  

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria-Geral da Mesa, que verificará 
se foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação;  

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais, 
integrando a numeração geral das proposições;  

VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão Geral, poderá usar 
da palavra para discutir o projeto de lei, pelo prazo de vinte minutos, o primeiro signatário, ou 
quem este tiver indicado quando da apresentação do projeto;  

VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um único assunto, podendo, 
caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em 

https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 12/2021 

proposições autônomas, para tramitação em separado; (Inciso com redação adaptada à 
Resolução nº 20, de 2004, conforme republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 
2005) 

IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios de 
linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos vícios formais para sua regular tramitação; 
(Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004, conforme republicação determinada 
pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

X - a Mesa designará Deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de 
iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de 
proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente 
indicado com essa finalidade pelo primeiro signatário do projeto.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 
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